
 

EMENDA MODIFICATIVA 

AO PROJETO DE LEI Nº 01/2026 

 

 

Os Vereadores da Comissa o de Legislaça o, Justiça e Redaça o Final da Ca mara 

Municipal de Anchieta, abaixo assinados, no uso das atribuiço es que lhe conferem a Lei 

Orga nica Municipal e o Regimento Interno desta Casa de Leis, apresentam a seguinte 

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei nº 01/2026: 

 

O art. 1º do Projeto de Lei nº 01/2026, passa a vigorar com a seguinte redaça o: 

Art. 1º Dá nova redação ao inciso II do artigo 7º da Lei Municipal nº 
997/2014:  

“Art. 7º………………………………………………………………………………… 
………………………………………………………………........................................ 
II - Bolsa-auxílio no valor de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais) 
mensais para estagiários de curso de pós-graduação, R$ 
800,00 (oitocentos reais) mensais para estagiários de nível 
superior e R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) mensais 
para estagiários de educação profissional; (NR)  
………………………………………………………………………………………….. 

 

Anchieta, 14 de janeiro de 2025. 

 

JOAO ORLANDO DA SILVA SIMOES 

Presidente 

 

ADISON QUINTEIRO     JOCARLY FERNANDES 

Relator      Membro 

 

  



 

JUSTIFICATIVA 

 

Excelentí ssimos Senhores Vereadores,  

 

A presente emenda modificativa justifica-se tendo em vista que a Lei Municipal nº 

997/2014, em seu artigo 7º, § 3º, ja  disciplina a mate ria relativa aos reajustes, nos seguintes 

termos:  

“Art. 7º Aos estagiários serão assegurados os seguintes direitos:  
......  
§ 3º Os valores descritos no Inciso II serão reajustados de acordo com 
o reajuste aplicado aos servidores públicos. (Redação dada pela Lei nº 
1.529/2022)” (GN)  

 

Dessa forma, mostra-se desnecessa ria a inserça o de novo para grafo tratando do 

mesmo tema e com ide ntica finalidade, conforme consta da Mensagem nº 01, de 6 de janeiro 

de 2026, enviada pelo Executivo Municipal, da qual se extrai:  

“Ja  o § 5º visa instituir forma de reajustamento de valores, para que 
anualmente o Chefe do de Executivo atualize os valores previstos no 
inciso II do artigo 7º da Lei Municipal nº 997/2014. Trata-se medida 
que torna mais ce lere o procedimento de reajuste, permitindo que o 
Executivo evite a perda, pela inflaça o, do valor econo mico do 
benefí cio.” (GN)  

 

Diante do exposto, entende a Comissa o de Legislaça o, Justiça e Redaça o Final pela 

propositura da presente emenda, contando com o apoio deste Plena rio para sua aprovaça o.  

 

Anchieta, 14 de janeiro de 2025. 

 

JOAO ORLANDO DA SILVA SIMOES 

Presidente 

 

ADISON QUINTEIRO     JOCARLY FERNANDES 

Relator      Membro 
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